LEI Nº 234 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE FIRMAR TERMO DE ACORDO ADITIVO (CONVÊNIO) COM A SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Acordo Aditivo (Convênio) com a Secretaria de Obras Públicas do Estado, para o recebimento e aplicação do valor de apólices de NCR$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzeiros novos) destinados a Construção de Ginásio Coberto da Escola Normal “ASSUNTA FORTINI” da Vila de Barão, neste Município.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

